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ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA
DO DIA 11 DE MARÇO DE 2026

ATA N.º 008/2026 da Sessão Plenária

Ordinária da Câmara Municipal de

Alfredo Chaves, Espírito Santo.

Aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 18h

(dezoito horas), no Plenário Brasilito Pilon, na Sede da Câmara Municipal, situada

na Rua Cais Costa Pinto, número 62 (sessenta e dois), Bairro Geovani Breda,
Alfredo Chaves, Espírito Santo, realizou-se a oitava Sessão Plenária, Ordinária,

presidida pelo Vereador JOSIMAR PIUMBINI (Presidente) e secretariada pelo
Vereador CHARLES GAIGHER (2.º Secretário), estando presentes os demais
Vereadores: RENAN DE JESUS BOLDRINI (Vice-Presidente), ALEFY JÚNIOR
CLÁUDIO SIMÕES, ARMANDO ZANATA, HERMES LUIZ MARCHIORI ATHAIDES e

NILTON CESAR BELMOK e ODAIR AUGUSTO BASSO. Ausente o Vereador

WARLEI FERRARINI PESSALI (1.º Secretário). O Presidente justificou a ausência

do Vereador Warlei e convidou o Vereador Charles Gaigher a se assentar e compor

a Mesa Diretora. Após a chamada dos Vereadores e verificação do quórum legal, o
Excelentíssimo Presidente declarou aberta a Sessão, cumprimentou e agradeceu a
presença de todos, assim como a participação dos que acompanham pelos Canais
oficiais de Comunicação da Câmara Municipal. Informou com fundamento no Artigo

141 do Regimento Interno, que a Ata da última Sessão Ordinária, realizada no dia

04 (quatro) de março de 2026 (dois mil e vinte e seis), ficou à disposição dos

Vereadores, anexa à pasta, sendo dispensada sua leitura em Plenário; em

deliberação, posta a Ata em discussão e em votação nominal, foi APROVADA por

todos os Vereadores presentes. O Presidente, considerando que a Lei Ordinária n.º

873/2024 dispõe, em seu art. 7º, parágrafo único, que o não comparecimento do

Vereador à sessão implicará desconto em folha de pagamento, salvo justificativa
aco lh ida  pelo P lenár io ,  informou que o Vereador  ALEFY pro toco lou  justificativa

à ausência na Sessão Ordinária realizada em 04/03/2026. Posta em

discussão o Vereador ALEFY, relatou que sua ausência na sessão anterior ocorreu
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em razão de, após a participação em velório na comunidade de Santa Bárbara no

Município de Domingos Martins - ES, seu veículo apresentou problemas elétricos,
não sendo possível solucioná-los a tempo de comparecer à Sessão Plenária, em

razão da distância. Posto em votação nominal o ACOLHIMENTO DA
JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DO VEREADOR foi aprovado por todos os

Vereadores presentes. Dando sequência, o Excelentíssimo Presidente solicitou que

procedesse ao EXPEDIENTE DO DIA: Oriundos dos Vereadores: Leitura do

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO LEGISLATIVO N.º 001/2026, de autoria
da MESA DIRETORA, Vereadores JOSIMAR PIUMBINI, RENAN BOLDRIN! e WARLEI
PESSALI que altera a redação da Lei Complementar n.º 066/2025, que dispõe sobre

a Estrutura Administrativa e o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos

Servidores Públicos da Câmara de Municipal de Alfredo Chave. O Presidente, com

fundamento no art. 24, inciso XII, alínea “VP, do Regimento Interno encaminhou o

Projeto de Lei às Comissões Permanentes competentes para análise e emissão de
parecer. O Presidente informou, em concordância com todos os Vereadores, que as

Indicações serão lidas na sequência e, posteriormente, colocadas em discussão e

deliberação do Plenário. Leitura das Indicações: INDICAÇÃO N.º 075/2026, de

autoria do Vereador HERMES MARCHIORI que indica/solicita ao Prefeito Municipal

a necessidade de realizar construção de Calçada Cidadã na Avenida Darcy de

Paula Gaigher, no trecho que liga a Sede ao bairro Cachoeirinha, Município de

Alfredo Chaves; INDICAÇÃO N.º 076/2026, de autoria do Vereador HERMES

MARCHIOR|I a qual indica/sol icita ao Prefeito Mun ic ipa l  que encaminhe  à SEAG -

Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, o pedido

de controle de processo erosivo na Rodovia Costa Agostinho que liga a Sede ao

Distrito de Sagrada Família, Município de Alfredo Chaves; INDICAÇÃO N.º
077/2026, de autoria do Vereador ODAIR BASSO que indica/solicita ao Prefeito

Municipal a necessidade de manutenção da estrada que liga São Gabriel até Rio
Novo de Matilde, Município de Alfredo Chaves; INDICAÇÃO N.º 078/2026, de

autoria do Vereador ALEFY SIMÕES que indica/solicita ao Prefeito Municipal a

necessidade de implantação da modalidade EJA — Educação de Jovens e Adultos x v

Rede Municipal de Ensino de Alfredo Chaves; e INDICAÇÃO N.º 079/2026, PASSA
O



autoria do Vereador ALEFY SIMÕES que indica/solicita ao Prefeito Municipal a

necessidade de realizar serviço de manutenção do calçamento na Rua Nova,
situada atrás da EMEF “Ana Araújo”, Município de Alfredo Chaves. Postas em

discussão os Vereadores HERMES, ODAIR, ALEFY e JOSIMAR destacaram a
importância e a necessidade dos pedidos. Postas em votação nominal as Indicações

foram aprovadas por todos os Vereadores presentes; Leitura da MOÇÃO DE

CONGRATULAÇÕES N.º 006/2026, de autoria do Vereador ALEFY SIMÕES que

manifesta homenagem e apresenta Voto de Congratulações à equipe organizadora

da 1º Tratorada em São Bento de Urânia, realizada durante o 60º Festival da Uva e
do Vinho em reconhecimento ao êxito do evento e à valorização das tradições rurais

locais. Posta em discussão o Vereador ALEFY destacou a importância do evento

para valorização da agricultura locali/ a mobilização da comunidade e o

fortalecimento do setor agropecuário no município e manifestou expectativa de

continuidade da iniciativa nos próximos anos. Posto em Votação nominal o Voto de

Congratulações foi aprovado por todos os Vereadores presentes; Leitura do VOTO

DE REPÚDIO N.º 001/2026, de autoria do Vereador ALEFY SIMÕES que manifesta

Voto de Repúdio à empresa EDP ESPÍRITO SANTO, em razão da precariedade e

ineficiência na prestação dos serviços de fornecimento de energia elétrica,
caracterizada por interrupções recorrentes, oscilações constantes e demora

excessiva no restabelecimento do serviço no Município de Alfredo Chaves. Posto
em discussão o Vereador ALEFY manifestou insatisfação com os serviços prestados

pela EDP no município, em função das constantes quedas de energia em diversas
localidades, prejuízos à população e a falta de solução por parte da empresa e

informou que já encaminhou Ofício ao Ministério Público solicitando providências.

Posto em votação nominal o Voto de repúdio foi aprovado por todos os Vereadores
presentes; Leitura do VOTO DE REPÚDIO N.º 002/2026, de autoria do Vereador

ALEFY SIMÕES que manifesta repúdio à empresa CLARO S.A., em razão da

instalação de poste em local inadequado, no meio da via, na localidade de

Redentor, no Município de Alfredo Chaves, fato que contribuiu para a ocorrência de

acidente grave e evidencia descaso diante de solicitações prévias de providências

pela Câmara Municipal. Posto em discussão o Vereador ALEFY



manifestou indignação diante da permanência de poste no meio da rodovia ES-383,

em São Bento de Urânia (Córrego Redentor), relatou que, apesar do
encaminhamento de Indicação e Ofícios, nenhuma providência foi adotada;
destacou que recentemente ocorreu um grave acidente no local, com vítima em

estado grave, e criticou a ausência de fiscalização por parte dos órgãos

competentes. Posto em Votação nominal o Voto de Repúdio foi aprovado por todos

os Vereadores presentes. Ordem do Dia: Leitura do PARECER conjunto das

Comissões de Justiça e Redação Final, Finanças e Orçamento, Educação, Saúde,
Assistência e Diversidade Sexual e Identidade de Gênero e de Obras e Serviços
Públicos que apresenta análise técnica favorável ao PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO N.º 003/2026 o qual altera a Lei Complementar

n.º 025/2020, que trata do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos
Servidores Público do Município de Alfredo Chaves, para modificar o requisito de

escolaridade dos cargos de Agente de Serviços Braçais e Agente de Limpeza

Pública. Posto em discussão o Vereador ALEFY manifesto-se contrário a

proposição, defendeu a valorização da educação e a necessidade de maior

qualificação, ressaltou que a medida representa retrocesso educacional. Os

Vereadores JOSIMAR e NILTON manifestaram voto favorável ao projeto,

destacaram a importância de ampliar oportunidades especialmente a pessoas sem

escolaridade formal e citaram como exemplo a ausência de exigência educacional

para cargos eletivos, como por exemplo de Vereador, Deputados e Presidente da
República. Posto em votação nominal o Projeto de Lei Complementar foi aprovado

por todos os Vereadores presentes. Leitura do PARECER conjunto das Comissões de
Justiça e Redação Final, Finanças e Orçamento, Educação, Saúde, Assistência e
Diversidade Sexual e Identidade de Gênero e de Obras e Serviços Públicos que
apresenta análise técnica favorável ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO
LEGISLATIVO N.º 002/2026, de autoria do Vereador ALEFY SIMÕES que dispõe

sobre a denominação de QUADRA RODRIGO CEBIN a quadra esportiva localizada

ao lado do campo de futebol, no Centro da Sede do Distrito de São Bento de Urânia,
Município de Alfredo Chaves. Posto em discussão e em votação nominal o Projeto

Lei Ordinária foi aprovado por todos os Vereadores presentes. Passando paraS



entrega de homenagens, o Presidente anunciou a entrega das Moções de

Congratulações ao Sr. Elson Antônio de Nadai, pelo lançamento do Manual!

Técnico sobre o Cultivo de Batata-Baroa e em reconhecimento à contribuição e

fortalecimento da agricultura e do desenvolvimento rural no Município de Alfredo
Chaves e à Coordenação da Romaria de São José do Quarto Território pela

realização de sua 26º (vigésima sexta) edição da Caminhada ao Convento da

Penha em reconhecimento à contribuição e fortalecimento da fé, da cultura e do

desenvolvimento espiritual no Município de Alfredo Chaves. Convidou os Vereadores

para juntos realizarem a entrega e os homenageados para receberem os Certificados.

Na oportunidade, o Presidente JOSIMAR concedeu o uso da Tribuna ao

homenageado, Sr. Elson Antônio de Nadai, que, em sua fala, agradeceu pela

homenagem recebida, destacou o trabalho de pesquisa realizado na cultura da

Batata-Baroa mencionou a produção de material técnico e a intenção de ampliar sua

divulgação para todo o Brasil. Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo

Presidente encerrou a presente Sessão e agradeceu a presença de todos. Convidou

para próxima Sessão Ordinária dia 18 (dezoito) de março, às 18h (dezoito horas),

na Sede da Câmara Municipal. Eu, CHARLES GAIGHER, Segundo-Secretário da

Mesa, determinei a lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada por mim,

ficará à disposição dos Vereadores para verificação e, após a sua aprovação, por

meio de votação Plenária, será assinada por mim e pelo Senhor Presidente e

disponibilizada, juntamente com o áudio da presente Sessão, no site oficial e nos

demais meios oficiais de comunicação da Câmara Municipal.

Sala das Sessões, 16 de março de 2026.

JOSIMAR
Presidente da | àântara Municipal



RESULTADO DE VOTAÇÃO
9.º SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA

DIA 18/03/2026

ATA DA 8.º SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA, ocorrida no dia 11 (onze) de março

de 2026, às 18h (dezoito horas).

RESULTADO:

CÂMARA MUNICIPALDE ALFREDO CHAVES
APROVADO
UF ZR  /26

CCO
Assin


